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01 –  QUAIS OS INDEXADORES 
DE CORREÇÃO DO CRÉDITO 
IMOBLIÁRIO? 

R: TR—Taxa Referencial e IPCA—.IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

 
02 – O QUE É TR? 
 

R: TR—Taxa referencial é um índice de correção 
monetária aplicada para corrigir os valores de pou-
pança, FGTS e financiamento imobiliário. 

 
03 – O  QUE É IPCA? 
 

R: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo é um índice mensal calculado pelo IBGE 
para mensurar a variação dos preços no comércio. 
Essa informação é considerado o índice oficial da 
inflação ou felação pelo Banco Central. 

 

04 – QUAL A REGULAMENTO 
QUE PREVÊ A ATUALIZAÇÃO 
DO SALDO DEVEDOR? 

 

R: A Resolução BACEN Nº 4.676, de 31 DE JULHO 
de 2018 prevê a atualização do saldo devedor dos 
contratos de financiamento imobiliário, por índice de 
preços ou pela remuneração básica aplicável aos de-
pósitos de poupança, alterada pela Resolução BACEN 
Nº 4.739, de 20 de AGOSTO de 2019. 

05 – ONDE POSSO CONSULTAR 
OS INDEXADORES TR E IPCA –
MENSAL? 

 

R: A TR pode ser consultada no portal do BACEN. 
O IPCA está disponível no portal do IBGE.  

 

06 – QUAL A FORMA DE COR-
REÇÃO PARA CONTRATOS DOS 
CONTRATOS COM INDEXADOR 
TR E IPCA? 
 

R: A partir do dia 26 de agosto de 2019 todos os 
contratos com indexador TR e IPCA serão recalcula-
dos mensalmente. 

 

IPCA CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO 

A. INDEXADORES DO CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
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IPCA CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO 

B. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  
01 – QUAIS LINHAS DE FINAN-
CIAMENTO SERÁ PERMITIDO A 
CONTRATAÇÃO?  
 

R: Para a linha de financiamento SBPE—Sistema 
Brasileiro de Poupança e Empréstimo. Os contratos 
com funding FGTS como Pró-cotista, CCFGTS e 
MCMV a correção permanece com TR. 

 

02 – QUAL TIPO DE IMÓVEL PO-
DE SER CONTRATADO?  
 

R: Imóveis residenciais.   
 

03 – QUAIS AS MODALIDADES 
DE FINANCIAMENTO QUE PO-
DEM USAR O IPCA? 
 

R: Inicialmente, a correção pelo IPCA estará dis-
ponível às modalidades: Aquisição de Imóvel Novo e 
Usado. 

 

04 – COMO OS CONTRATOS 
PODEM SER ENQUADRADOS?  
 

R: Os contratos podem ser enquadrados no Sis-
tema Financeiro de Habitação (SFH) e Sistema Finan-
ceiro Imobiliário (SFI). 

 

05 – QUAIS OS SISTEMAS DE 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DE-
VEDOR?  
 

R: É possível utilizar o sistema de Amortização 
Constante (SAC) e o Sistema Francês de Amortização 
(SFA - Tabela PRICE).  

 

06 –  QUAIL O VALOR DE EN-
QUADRAMENTO DA OPERA-
ÇÃO? 
 

R: Para os contratos enquadrados no SFH o valor 

é de até R$ 1.500.000,00 e no SFI não há limite. 

 

07 – QUAL O VALOR DE FINAN-
CIAMENTO PERMITIDO? 
 

R: Para os contratos enquadrados no SFH e no 
SFI é observado a quota de financiamento.  

 

08– QUAL O PRAZO DE FINAN-
CIAMENTO? 
 

R: Para os contratos com sistema de amortização 
SAC o prazo máximo é de 360 meses e no  PRICE é de 
240 meses. 

 

09 – QUAL A QUOTA DE FINAN-
CIAMENTO? 
 

R: A quota de financiamento para os contratos 
com sistema de amortização SAC é de até 80% e para 
os contratos PRICE é de até 70%.  

 

10 – QUAIS AS TAXAS DE JUROS? 
 

R: As taxas de juros variam em função do nível 
de relacionamento do cliente com a CAIXA. 

A taxa mínima para imóveis residenciais enqua-
drados no Sistema Financeiro de Habitação (SFH) e 
Sistema Financeiro Imobiliário (SFI) será de IPCA + 
2,95% a.a e a máxima de IPCA + 4,95% a.a.  

 

12 – TODOS OS CLIENTES PO-
DERÃO ACESSAR A TAXA MÍNI-
MA? 
 
 

R:  Essa taxa será permitida para os clientes com 
melhor avaliação de risco, maior relacionamento, 
crédito salário e quota de financiamento de até 60%. 

Nos casos em que o cliente for servidor público, 
essa taxa será menor que a do servidor privado. 

É considerado servidor público qualquer empre-
gado vinculado a administração pública direta e indi-
reta. 
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IPCA CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO 
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IPCA CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO 

C. COMPARAÇÃO ENTRE TR E IPCA 

01 – QUAIS AS VANTAGENS 
PARA CONTRATAR COM TR E 
IPCA?  
 

R: Para os contratos corrigidos com TR as vanta-
gens são: maior previsibilidade da prestação e conso-
lidada disponibilidade de  funding. Para o IPCA:  mais 
inclusivo (viabiliza mais acesso ao crédito), mais cor-
relacionado a indicadores econômicos, mais aderen-
te aos derivativos de crédito, maior exigência de ca-
pital para o crédito, incentiva ao mercado de capitais 
e  alternativa aos recursos direcionados.  

 

02 – QUAL A DIFERENÇA NO 
SALDO DEVEDOR E PRESTAÇÃO 
QUANDO O CONTRATO É 
CORRIGIDO PELA TR E IPCA ? 
 

R: O saldo devedor é atualizado todos os meses 
na data escolhida para vencimento dos encargos pe-
lo indexador contratado (TR ou IPCA) e, posterior-
mente, amortizado pelo valor da parcela de amorti-
zação apurada no pagamento do encargo mensal, 
independente do sistema de amortização escolhido.   

 

No gráfico abaixo temos a evolução teórica do 
saldo devedor, considerando um cenário de cumpri-
mento das metas de inflação e de taxa referencial de 
juros. 

No gráfico abaixo temos a evolução teórica da 
prestação mensal considerando um cenário de cum-
primento das metas de inflação e de taxa referencial 
de juros. 
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01 – QUAL A VIGÊNCIA PARA 
CONTRATAR COM INDEXADOR 
IPCA?  
 

R: A contratação passa a vigorar a partir do dia 
26 de agosto de 2019. A simulação pode ser efetua-
da a partir do dia 20 de agosto de 2019.  

 

02 – QUAIS OS CANAIS DE 
CONTRATAÇÃO? 
 

R: Rede de Agências CAIXA, CCA e Agência Digi-
tal. 

 

 

IPCA CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO 

D. INFORMAÇÕES SOBRE CONTRATAÇÃO 

E. DÚVIDAS MAIS FREQUENTES 

01 – O CLIENTE PODE USAR O 
FGTS?  
 

R: Para os contratos no SFH para imóveis com 
valor de avaliação até R$ 1.500.000,00.  

 

02 – PODE SER FEITO A PORTA-
LIDADE ? 
 

R: Para efetuar a Portabilidade de contratos habi-
tacionais, as condições do contrato original (exceto a 
taxa de juros) devem ser mantidas, o que inclui o 
indexador.  

 

03 – O QUE ACONTECE SE A 
INFLAÇÃO AUMENTAR OU FI-
CAR NEGATIVA? 
 

R: Pode haver variação no saldo devedor que im-
pacta na prestação paga pelo cliente. 

 

04 – QUAIS OS RISCOS NO 
CONTRATO DO CLIENTE SE A 
INFLAÇÃO AUMENTAR? 
 

R: O risco é o aumento do valor da prestação. 
Esse risco deve ser esclarecido ao cliente, uma vez 
que a taxa de juros reduzida é possível se o cliente 
aceitar o risco da variação pela inflação. 

 

05 – O CLIENTE QUE JÁ POSSUI 
FINANCIAMENTO NA CAIXA 
PODERÁ ALTERAR O INDEXA-
DOR PARA IPCA? 
 
 

R: Não, as condições com indexador IPCA valem 
somente para a nova linha de financiamento com 
vigência a partir de 26 ago 2019. 
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